RESOLUCAO AD REFERENDUM N°01/2021 - CEAS/MG

Dispoe “ad referendum” sobre orientacdes
complementares para a realizagdo das Conferéncias

Municipais de Assisténcia Social no ano de 2021.

A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Assisténcia Social de Minas Gerais — CEAS/MG, no uso
das atribuicbes conferidas pela Lei Estadual n.° 12.262 de 23 de Julho de 1996, pela Norma
Operacional Bésica do Sistema Unico de Assisténcia Social de 2012 — NOB/SUAS/2012,
especialmente pelo inciso Il do art. 20 do regimento interno do CEAS, aprovado pela Resolucéo
n.°358, de 10 de maio de 2011, e considerando as orienta¢cdes do Conselho Nacional de Assisténcia
Social por meio do Oficio Circular n® 3/2021/CNAS/SE/CAC/MC,

RESOLVE:

Art.1° Prorrogar a realizagdo das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social apds o periodo entre
03/05/2021 a 31/08/2021, disposto no art. 4° da Resolucéo 723/2021 para o dia 14/09/2021.
Paragrafo unico. Serdo consideradas as Conferéncias desde que os relatorios e os delegados eleitos
sejam registrados no sistema eletrdnico até o dia 15/09/2021, conforme inciso I, art. 10° da Resolucao
723/2021, para que ndo interfira nos prazos estabelecidos para a realizagdo das Conferéncias

Regionais e Conferéncia Estadual de Minas Gerais.

Art.2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2021.
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Presidente do Conselho Estadual de Assisténcia Social de Minas Gerais — CEAS/MG



